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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI 7.232 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 6.016, de 04 de agosto de 2011 e dá outras providências

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 2° da Lei Municipal n.º 6.016 de 04 de agosto de 2011, o qual passará a vigorar com o seguinte teor:

Art. 2º - O suporte técnico e administrativo ao funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas – COMAD, estará vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, inclusive no tocante as instalações, equipamentos e recursos humanos.

 
Art. 2º. Fica alterado o artigo 6º da Lei Municipal n.º 6.016 de 04 de agosto de 2011, o qual passará a vigorar com o seguinte teor:

Art. 6º - Ao Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas compete:

I – formular, deliberar e fiscalizar, juntamente com a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social e demais Políticas Públicas, Sociedade Civil e Organizados, a Política Municipal Sobre Drogas (PROMAD), harmonizando-a com o sistema nacional e estadual de prevenção, de tratamento, de recuperação e reinserção social de dependentes, fiscalização e repressão ao uso e abuso de substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas;
II – coordenar as ações dos setores relacionados à prevenção, ao tratamento, à reinserção social, à fiscalização e à repreensão ao uso e abuso de substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas, que atuam no município, sempre em consonância com as ações e determinações dos Conselhos Estadual e Nacional sobre Drogas assim como às respectivas Políticas;

III – propor procedimentos da administração pública nas áreas de prevenção, de tratamento, de reinserção social e fiscalizações do uso e abuso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas;

IV – fazer o acompanhamento das atividades do sistema de enfrentamento voltadas para o controle destas substâncias;

V – estimular pesquisas para produzir ações voltadas para a prevenção precoce;

VI – promover palestras e eventos visando o enfrentamento ao tráfico, bem como a prevenção, o tratamento e a reinserção social do usuário quanto ao uso e abuso de substâncias psicoativas, que sofreu danos físicos ou psíquicos;

VII – incentivar e promover a inclusão de ensinamentos referentes às substâncias psicoativas em cursos de formação de professores, bem como dos temas referentes às drogas em disciplinas curriculares, considerados em sua transversalidade, no ensino fundamental e médio de forma a promover a educação para a cidadania e a difusão de valores fundamentais de interesse social em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 9.934 de 1996 (alterada pela Lei Federal nº 10. 639 de 2003) em seus artigos 1º, 22, 26 e, sobretudo, art. 27, inciso I (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN);

VIII – incentivar e promover a formação e capacitação técnica de agentes das demais Políticas Públicas sobre temas referentes às drogas, considerados em sua transversalidade;

IX – criar, manter e gerir um banco de dados com informações e estatísticas disponíveis e atualizadas para o acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações governamentais e não-governamentais de prevenção, recuperação, tratamento e reinserção social;

X – apoiar e acompanhar os trabalhos de Vigilância Sanitária em nível municipal, referente à produção, à venda, à compra, à manutenção em estoque, ao consumo e fornecimento de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física, psíquica e/ou especializadas farmacêuticas que a contenham, incluindo o controle e fiscalização de talonários de prescrição médica dessas substâncias;

XI – aprovar a programação financeira, acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão e aplicação dos recursos destinados ao atendimento das despesas geradas pelo PROMAD;

XII – estimular e cooperar para a realização de estudos e pesquisas sobre o problema do uso;

XIII – cadastrar entidades, instituições, programas e pessoas que atuam na área de dependência química no âmbito do município;

XIV – fiscalizar entidades que visam ao encaminhamento e tratamento de dependentes de substâncias psicoativas, estimulando e cooperando com o seu trabalho, as quais deverão manter cadastro regularizado no COMAD;

XV – buscar recursos materiais e humanos estabelecendo parcerias para suas ações;

XVI – elaborar conjuntamente com o Poder Executivo a proposta de Política sobre Drogas contida no Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA;

XVII – sugerir ao Prefeito e à Câmara Municipal, medidas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos mediante a instituição desta Lei.

Parágrafo Único – Para cumprir o disposto no inciso I deste artigo, o COMAD, juntamente com a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social e demais Políticas Públicas, Sociedade Civil e Organizados, apresentarão o Plano Municipal de Prevenção, de Recuperação, de Tratamento, de Reinserção Social, de Fiscalização e de Enfrentamento ao uso e abuso de Substâncias Psicoativas, lícitas e ilícitas a ser divulgado na comunidade.

 
Art. 3º. Fica alterado o artigo 7º da Lei Municipal n.º 6.016 de 04 de agosto de 2011, o qual passará a vigorar com o seguinte teor:

Art.7º - O COMAD passará a ser composto na forma prevista nos parágrafos deste artigo, por nove representantes Governamentais e nove não-governamentais (Sociedade Civil e Organizados), e seus respectivos suplentes, respeitando sempre o princípio da paridade.

§1º. Compõem a Ala Governamental:

I – 01 representante da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

II – 01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

III– 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano;

IV – 01 representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão;

V – 01 representante da Fundação da Criança e Adolescente de Araxá – FCAA;

VI – 01 representante da Polícia Militar;

VII - 01 representante da Polícia Civil;

VIII - 01 representante do Corpo de Bombeiros;

IX -01 representante do Sistema Prisional.

§2º. Os membros de representação governamental serão designados pelo Prefeito Municipal, exceto os membros do Sistema de Defesa Social cujos membros serão designados pelos respectivos comandos locais.

§3º. Compõem a Ala não-governamental:

I – 01 representante da Sociedade de Promoção Humana – Fazenda “Senhor Jesus”; 

II – 01 representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP Araxá;

III – 01 representante da Fundação Maçônica de Araxá;

IV – 01 representante do Centro de Formação Profissional Júlio Dário;

V – 01 representante do Centro Universitário do Planalto de Araxá – UNIARAXÁ;

VI – 01 representante do Instituto Foco;

VII – 01 representante do Rotary Clube Araxá Norte;

VIII – 01 representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil;

IX – 01 representante do NAFTA – Núcleo de Apoio a Familiares de Toxicomanos e Alcoólatras;

§4º. Os membros de representação não-governamental serão indicados pelos representantes legais das instituições que compõem o COMAD.

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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